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O DEPT9 DE INANÇAS 

PMMVAA MUIJOCOMI DIS likdUÂ2ÂN,A 
Estado do Paraná 

   

PORTARIA 
Institui normas Para liquidação de credi-

to a fornecedores desta Municipalidade, ' 

dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,no 

uso de suas atribuig5es legais, 

CONSIDERANDO que e de vital imnortáncia a identifica-

gao das pessoas que assinam os recebimentos em documentos de crédi-

tos derivados desta Prefeitura Municipal; 

RESOLVE: 

1.- 	 O Departamento de Finanças devera tomar todas as pro- 

videncias cabiveis para fiel observância do seguinte: 

a) - Toda e qualquer pessoa çue venha a assinar docu-

mentos de credito derivados desta Prefeitura Municinal, deverá ter' 

seu nome transcrito nesse documento e respectivo CPF.exigindo-se ou 

trossim, autorização.ou procuração com firma reconhecida, a esse ' 
fim; 

h) - Em caso de-pessoa jurídica, devera ainda, juntar 
contrato social; 

c) - Fica totalmente vedada a aceitação de autoriza - 

çao ou procuragao em favor de funcionários desta Municipalidade pa-

ra efetuar recebimentos em nome de fornecedores; 

d) A Divisão do 'Tesouro deverá manter fichário dos' 

credores, Para evitar a 'continua comprovação das pessoas habilita - 

das. 

2.- 	 Fica revogada em seu inteiro teor, a Portaria n9043/' 

79, de 07 de •junho de 1979. 

• EDIFiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIJARAM, ESTADO' 
DO PARANR, aos 27 dias do mes de agosto de 1979. 
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